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Dispõe sobre a alteração demuda.!!_ 
ça de class ifi cação de Zona Mis 
ta Um - ZM-1 para Zona de Uso 
"APA-4 11

, os perímetros cons tan 
tes do mapa n9 01 , anexo a esta lei 
complementar . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 
guinte lei complementar: 

Art9 19 -Fícam exc luídos daclassificação de 
Zona Mista Um - ZM-1, passando ã classificação de "APA-4", conforme inci 
so XXIII do artigo 88 da lei municipal n9 3721 / 90, de 25 de janeiro de 
1990, os períme tros constantes do mapa nQ 1 anexo, que passa a fazer parte 
integrante desta lei complementar. 

Art9 29 - Esta lei complementar entrarã em 
vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
29 de setembro de 1993. 

undo Carvalho 
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de se 
tembro do ano de hum mil novecentos e 
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